
PREFEITUi~;\ MUNICIPAL DE BOM JARDIM Dt MIMA1S 

A nnida Dom Silvé:ío, 170 Cenlro 

Estafo de Mina:.: Gcr~l:~ 

LEI N11 l. 120/2003 

1) 1 •: l'I () M I N /\ V 1 /\ J> 1 J H 1, 1 (,' !\ 

/\ Cí1irwn1 Municipal de Horll .f,1rdí111 de 

Minas, Estado ele Mim1s Gerai s, aprovou e cu Prc/'c ito Municipcil , sanciono e 

promulgo a seguinte Lei : 

/\ri . 1 e, - /\ praç,1 do /'inal da Rw1 Manot.:I 

Batistzi Franco, iníci o da con f1 uênciâ da:) l~ ua:; /\ ntôn io lkrn;irdin o corn 

Osvaldo Landim passa a clcno111ínar-se José /\ntónío de Bem . 

/\rt. 2') - l~cvogam-se as disposiçiJes cm 

contrário, entrando esta Lei cm vigo r na data de sw.1 public,içJo. 

Bom -~~nas. 27 de Maio ele 2003. 
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